
Fazer ou não uma convenção antenupcial, que estabeleça a separação
de bens, tem sido tema tabu que, pela força do número de divórcios e
partilhas infernais, vai deixando de o ser. O Negócios explica que ‘papel’
é este que, na verdade, não impede um casal de ser feliz para sempre.

aris,18demarço,1796,éfirma-
docontratoentreumcasalde
noivosdeterminandoquene-
nhumseria“responsávelpelas
dívidascontraídaspelooutro”e
quenãohaveria“benscomuns

entreosdois”.Assinaonoivo,Napo-
leão,eanoiva,Josefina.Quando,em
1810,ocasamentofoianulado,tristes
pornãoprocriarem,estava,sobrepa-

trimónio, tudo dito.
Mas, pensará o leitor,
estesdoiseramimpera-
doreviscondessa,have-
ria riqueza em jogo.
Pois, mas um acordo
antenupcial, quedefi-
ne, à priori, os efeitos
patrimoniais do casa-
mento, não faz hoje

sentidoapenasentremagnatasdaalta
finançaeesposasdeParkAvenue.

Pode,porexemplo,acautelarcoi-
sasbemprosaicascomoviraterdear-
carcomasdívidasdoseu, oudasua,
“ex”–aquelecréditoaoconsumopara
compraros “gadgets”, o automóvel,
etc.Opratododia,dizquemestáno
terreno. Isto porque o regimemais
vulgar, aquele em que automatica-
mentetodaagentecasa, senadadis-
ser(efizer)emcontrário-oregimede

comunhãode(bens)adquiridos-apli-
ca-se não só ao património activo,
comoaopassivo.

Crise expôs fragilidades
Acrise eonúmerocrescentede

divórcioscompartilhasduras,nome-
damentedasdívidas,foramococktail
perfeitoparademonstrar“as fragili-
dadesdoregimedeadquiridos”, tes-
temunhaBeatrizValério, advogada
deDireito daFamíliadaRaposo Sá
MirandaeAssociados.

Emlinguagemdeadvogadoeste
regimeéosupletivoe temsido ‘bom
amigo’ daquelas partilhas de fazer
doeracabeça.Atarimbafazosadvo-
gados reclamar aalteração à lei: “É
premente”.Está“desfazadadareali-
dade”:70%dedivórciosem100casa-
mentos (mais coisa, menos coisa).
ParaosquatroespecialistasemDirei-
todaFamíliaouvidospeloNegócios
éhoje claroque“oregimesupletivo
deve seraseparaçãodebensenãoa
comunhão de adquiridos”. Assim,
alémdealei se “adequaràrealidade
poderábeneficiá-laaoevitarsituações
muitocomplicadasnaspartilhasque
tendemaarrastar-seno tempocom
osconsequentesprejuízos”(monetá-
rioseemocionais),defendeAnaPires,

advogadadaF.CasteloBranco&As-
sociados.

Convenção antenupcial
pode fazer toda a diferença
Ora, enquantoaleinãomuda, a

únicaformadeestabeleceroregime
deseparaçãodebenséatravésdecon-
vençãoantenupcial,contrariando,as-
sim,o regimesupletivoaplicável.É,
por isso, um “instrumento único e
muitoútil”, dizem,por“fazertodaa
diferençanumapossívelpartilhade
bens,emcasodedivórcio”,sendoque
“não é impeditivo de serem felizes
parasempre”,defendeBeatrizValé-
rio.“Muitosnoivosatépreferiamca-
sarsoboregimedeseparaçãomaste-
memseresteseudesejointerpretado
comofaltadeinteresseouinteressea
mais”,conta.

Apesardomelindre,orecursoàs
convençõesvem“aumentandosigni-
ficativamente”,contaoadvogadoRui
AlvesPereira,sóciodaPLMJ.Segun-
dodadosdoInstitutodosRegistose
Notariado(quenão incluemascon-
vençõesrealizadasemcartóriosnota-
riais)das4.056convençõesantenup-
ciaisoutorgadas,em2015,80%esta-
beleciam a separação de bens. Em
2006(tantoquantorecuamosdados

doIRN),estapercentagemerade47%.
“Podesermédicooumecânico,a

maioriacasanoregimedeadquiridos
enãofazideiadaquiloemqueseestá
ameter,nãopergunta,nãoaprofun-
da”,notaMadalenaZenha.Enoque
équeseestáameter?Numaconfusão
depatrimónioquandoéprecisodivi-
dir os “trapinhos”. Só para dar um
exemplo: “Na comunhão de bens é
frequenteusarem-sedinheirospró-
priosnaaquisiçãodebensduranteo
casamentoouatévenderumimóvel
próprioquese tinhaantesdecasare
adquiriroutroduranteocasamento
utilizandooprodutodavendadobem
quejáeraseu”.Ora“oprodutodestas
vendas transforma-se em bem co-
mumdocasal”, sublinhaoadvogado
RuiAlvesPereira.Aopassoque,sehá
convençãoaestabeleceraseparação
debens,“nãoháconfusãoentreopa-
trimóniodecadaum”,dizMadalena
Zenha. “Pode, porexemplo, vender
umbemsemoconsentimentodoou-
tro-liberdadequenãoexistenoregi-
me de comunhão, mesmo embens
quejátinhaantesdecasarourecebeu
porherança”,explica.Enadaimpede
deescolheraseparaçãodebens“com
excepçãodeumbemdeterminado,
identificado,paraoqualvigoreaco-

P
Oregime de
comunhão de bens
aplica-se não só
aos bens, mas
também às dívidas
contraídas.

Vai casar?
Porque não fazer
uma convenção
antenupcial
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OQUE PODEM ACAUTELAR
AS CONVENÇÕES
ANTENUPCIAIS

COMPRADEUM IMÓVELANTESDOCASAMENTO
Hácasaisquerecorremàconvençãoantenupcialnocasodeaquisição,porumdosmem-
bros,deumimóvel,comempréstimobancário,antesdocasamento.Hoje,noregimesu-
pletivodacomunhãodebensadquiridos, estebem,apósaboda, seráumbempróprio
docônjugequeocomprou,mas porquedepoisdauniãooempréstimopassaaserpago
porambos–oscônjugespodemcontrariarasituaçãofazendoumaconvençãoantenup-
cialatravésdaqualacordamqueaqueleseráumbemcomumdocasal.Nestecaso,“nada
fazerou escolheraseparaçãodebensnão resolveriaasituação, sóaconvençãoante-
nupcial, sobreaquelacasaem concreto, seriaum recurso susceptível deadequarasi-
tuação jurídicadobemaos interessesdaspartes”, explicaaadvogadaAnaPires.

INÍCIODOPLANEAMENTOPATRIMONIALSUCESSÓRIO
As convenções antenupciais podem também serusadas com este fim, defendeRui Al-
vesPereira, ou seja, podemserum“pactosucessório” –aliásoúnicopossível noorde-
namento jurídicoportuguês, realizadoentreduaspessoas, quepossibilitaquecontra-
temaspectosrelacionadoscomasucessãodeambas.Porexemplo,emsegundoscasa-
mentos, já com filhos de casamentos anteriores, os noivos podem – “procurando até
evitaros frequentes litígiosexistentesnaspartilhas” – estabelecercertascláusulasde
naturezapatrimonial esucessóriaparaacautelaropatrimónioparaosseusfilhos,não
obstanteonovocônjugepassaraserherdeiro(mesmoquecasadosnoregimedesepa-
raçãodebens).

QUANDOAMULHERSEDEDICA
ÀFAMÍLIAPORCOMUMACORDO
Umcasal que, poracordo, decide queamulher, quando formãe, deixaráde trabalhar
para se dedicaraos filhos e àvidadoméstica, deixando o pai mais liberto paraavida
profissionaleosustentomaterialdacasa,poderáestabelecer,emconvençãoantenup-
cial,umapensãodealimentosparaamulheremcasodedivórcio,explicaRuiAlvesPe-
reiradaPLMJ.Podesertambém,maisumavezemcasodedivórcio,definidaaatribui-
çãodousodacasademoradadefamíliaouumaindemnizaçãocompensatóriapelarup-
turaconjugal.

ESTABELECERREGRASNAVIDAFAMILIAR
E EDUCAÇÃODOSFILHOS
Há“váriascláusulasrelacionadascomavidafamiliarquepodemserestabelecidasem
convençãoantenupcial”, explicaaadvogadaBeatrizValério, algumascuriosascomoa
escolhade residênciaapenasporumdos cônjugesou aescolhadomododeeducação
dosfilhos, designadamentesegundoumacertareligião, ouoregimederesidênciados
filhosemcasodedivórcio.Cláusulasestasquenãoficamescritasnapedra,poderãovir
aseralteradas, poracordodeambos, jáque, lembraaadvogada, avida“émuitoevo-
lutiva e o que àdatada celebração da convenção pareciaperfeito poderádepois de-
monstrar-sedesajustadoparaumouparaambososcônjuges”.

As convenções antenupciais têm sido outorgadas pelos portugueses, sobre-
tudo para estabelecer o regime de separação de bens e, de forma residual,
para optar pela comunhão de bens ou, então, por um regime atípico, com cláu-
sulas personalizadas - desde que respeitem a lei. Por exemplo, não podem ser
objecto de convenção antenupcial os direitos ou os deveres paternais.

TOME NOTA COMOFAZER
EQUANTO
CUSTA?

Existem, essencialmente, dois tipos de
convenções antenupciais. Asmais sim-
ples, que se destinam apenas a alte-
rar o regime de bens a vigorar duran-
te o casamento e, poroutro, as que vi-
sam estabelecer cláusulas concretas
e mais específicas sobre aspectos pa-
trimoniais ou sucessórios e sobre a
vida familiar. Qualquer uma delas
pode ser celebrada na conservatória
do registo civil, no processo de casa-
mento.
Se assim for, e se a convenção ante-
nupcial visar, exclusivamente, a fixa-
ção de um regime de bens tipo, isto é,
previsto na lei, custará 100 euros. Mas
se a convenção se destinar a fixar
quaisquer outros aspectos, o valor
sobe para 160 euros.
No entanto, quando se opta por con-
vencionar aspectos mais concretos,
que vão paraalém do regime de bens,
é comum os noivos optarem pela rea-
lização daconvenção num cartório no-
tarial, mediante escritura pública –
que é, depois, anexadaao processo de
casamento que corre numaconserva-
tória do registo civil. Nesse caso, os
valores rondam os 250 euros.
Seja no registo civil, seja num cartó-
rio notarial, o conservador ou o notá-
rio, estão habilitados a informar“pelo
menos, sobre os traços gerais e âmbi-
to do documento que vão celebrar”,
afirma Beatriz Valério. No entanto, a
advogada considera, sobretudo se a
convenção foralém de instituir o regi-
me de bens a vigorar, ser “essencial
um suporte jurídico e uma reflexão
cuidadaporassessoria jurídica de um
advogado”. E isso em euros será? De-
pende “dacomplexidade/dimensão do
património ou das especificidades do
caso em concreto”. Quanto aos docu-
mentos necessários, se o acordo elen-
car alguns bens (ou bem) poderão ser
necessárias, por exemplo, escrituras.
Contudo, regra geral, os documentos
de identificação bastam.

munhãogeral”,notaAnaPires,subli-
nhandoquãocasuísticospodemser
estesacordos.

Jánoqueserefereàsdívidas,tam-
bémétudomais fácil: secontraídas
porumdoscônjuges,ooutronãoterá
qualquerresponsabilidadenorespec-
tivopagamento. Portudo isto, uma
convençãoqueestabeleçaoregimede
separaçãopoderáassegurar“umdi-
vórcio menos confli-
tuosoemtermospatri-
moniais”, explica Rui
AlvesPereira.

Até pode esmore-
cer um bocado o ro-
mantismo mas vale a
penaconhecerosregi-
mes,depreferênciaan-
tes dedaronó. “Tive-
mosumcasalqueapóstertomadoco-
nhecimento que estava casado no
aludidoregimesupletivo, edascon-
sequênciasdomesmo,tomouadeci-
são de se divorciar!”, relataBeatriz
ValériodaRaposoSáMiranda.Asé-
rio doutora? “Verdade! E após uns
temposdecidiucasar,outorgandoan-
tesaconvençãoedefinindoumregi-
medebensqueacautelassemelhor
assuasrealidades.Confessoquenão
écasoúnico”.�

Em 2015 foram
outorgadas mais
de quatro mil
convenções
antenupciais,
segundo o IRN.
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